
ANEXO I 

Figura 01.  Croqui ilustrativo das sugestões aos deslocamentos (setas indicativas) no interior do Projeto de
Desenvolvimento Sustentável (PDS) Olga Benário, em atendimento à menção conferida no teor do artigo 2º,
e suas conexões com a via de acesso compartilhada com o Circuito Trapista de Cicloturismo: a rodovia Pedro
Celete (SPA 017/123). Fonte da imagem aérea: Infraestrutura de Dados Espaciais Ambientais do Estado de
São Paulo - IDEA-SP (Base Territorial Ambiental Unificada). Levantamento aerofotogramétrico dos anos de
2010/2011, de todo o território do Estado de São Paulo (intitulada “IGC - Ortofotos Leste SP 2010”). Fonte
das sugestões de deslocamentos ao roteiro do Circuito Piraquara de Cicloturismo: Secretaria Municipal de
Turismo da Estância Turística de Tremembé.
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Figura 02. Croqui ilustrativo do roteiro completo do Circuito Piraquara de Cicloturismo em território político-
administrativo tremembeense a partir de sua localidade inicial e final. Fonte das sugestões de deslocamentos
ao roteiro do Circuito Piraquara de Cicloturismo: Secretaria Municipal de Turismo da Estância Turística de
Tremembé.

Figura  03.  Croqui  ilustrativo  da  localização  geográfica  do  roteiro  completo  do  Circuito  Piraquara  de
Cicloturismo em território político-administrativo tremembeense. Fonte da imagem aérea: Infraestrutura de
Dados  Espaciais  Ambientais  do  Estado de  São Paulo  -  IDEA-SP (Base Territorial  Ambiental  Unificada).
Levantamento  aerofotogramétrico  dos  anos  de  2010/2011,  de  todo o  território  do Estado de São Paulo
(intitulada  “IGC  -  Ortofotos  Leste  SP  2010”).  Fonte  do  percurso  do  Circuito  Piraquara  de  Cicloturismo:
Secretaria Municipal de Turismo da Estância Turística de Tremembé.Autenticar documento em /autenticidade 
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